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FATO RELEVANTE 
 

Conclusão da Oferta Pública de Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Excelsior 

Alimentos S.A. 

 
A JBS S.A. (“JBS”), nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 358, de 3 de janeiro de 

2002, conforme alterada, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral a 

conclusão da oferta pública de aquisição de ações ordinárias de emissão da Excelsior 

Alimentos S.A. (“Excelsior”) por alienação de controle, sob procedimento diferenciado, nos 

termos da Instrução da CVM n° 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução 

CVM 361” e “OPA”, respectivamente), sendo que, após a verificação do término do prazo para 

adesão da OPA, em 21 de julho de 2014, não houve a adesão de nenhum acionista detentor de 

ações ordinárias da Excelsior no âmbito da OPA. Como resultado, a composição acionária da 

Excelsior permanece inalterada. 
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